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?0ú?4 ao Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

GILMAR BATISTA as providências que se hzerem necessárias, no
sentido de QUE SEIA refeita a plntura da sinallzação do PARE na
rua 5, entre a rua 20 e 22 nLos dols scntidos.

JUSTIFICATTVA:

O REFERIDO LOGRADOURO possui grande fluxo de veículos e

muitos destes condutores não estão respeitando essa sinalização
porque a mesma está apagada e está faltando inclusive uma placa
vertical de PARE.

Existe neste trecho risco iminente de acidentes.
Por medida segurança é que se faz necessârio o atendimento

desta solicitação

das sea3óes Dr. Joeo AJfredo do Ânaral Rlbeito,
O9 de Novenbro de 2016.
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